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PREFEITURA MUNICIPAL DIl RIO CTARO
Secretaria Municipal de PlaneJamento Urbano,Obras e SeMços públticos.
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Processo Li c{tatório N"1 10/20?I[

I]HRMO qur; entre si r;erlebram c, MUNICíPIü DE
RIü CLARO e a empre,sa CCP PINELLA III\TGENHARIA
I!{ff, tem por objeto a Contratação de empresa
ers;recializada, pâra execuçÊio indireta, sob a
rnuclalidade de elnpreitada gl:bal (com
fornecimentos de materrial e emprego rle mão de
obr;r), Objetivando a construção de Galprãul destinado
artriagem destinado a coleta seletiva em atendimento
aL Folítica Nacional dÊ Resíduos Sólidos (instituída
prela Lei nsi12.305, dr: flII de agosto de Zü10), em ánea
localizada na Rua Ivo c{e Oliveir,a, s/n - Ala,mbari - Rio
Claro/R|.

O I\'IUNICÍPIO DE RIO CLARO com sede na l\venida {oão Baptis{-a porrugal, no 230, Centro, llio
Claro-RJ, inscrito no CNP] sob o n" 29,051 ,216/0A01-68, lror inteimédio cÍa Secretaria
Municipal de Planejamento Urb:lno, obras e Serviços Públicos, Iigurando como Gestor, neste
ato representado pelo então ordenador o sra RoHSoN DE ol,lvEIRA BAsTos, iuatrícula na
20/rit59, Portaria de l{onteação ns 0L0/2025 de 10 de janeiirr: cle 2025 effi atordirxento ao
Decreto Municipal np44li4 de 1"0 janeiro d,t:?:!,ü2S,clenonrinado siniplesmente CON,IF1ATANTE, e
de uutro laclo a emFrrÉ)sa CCP PINELLA ENGENHARIA - I\,ÍE, inscrita no CllF| sob o no
25'005.700/0001-08, Çclnl sede na Rua Francisco de Souza Guedes, nq65 - Bairro (entro * Rio
Clarn-RJ - CEP,: 27460'0A0, neste ato repr,3sentada pelo Sr. Cí.{[O CESAR PEREIRT{ PINEL:LA,
conÍ'brme atos constituflivos da empresa ou procuração apresentada nos autos do processo,
dor;lvante denominada simplesrnente ColN'llÍtATADA, firmanr o presente contrato oriundo da
Iicitnção na modalidade de Tomada de Pre,çns ns 004/2023 - lProcesso LicÍtatório nrrllo/ ZOZI.
Os contraentes enuncimnt as seguintes cl;iiusulas e condiçfies que regerão o cnrrtrato enr
harmr:rnia com os prinrcípios e normas leg;islartivas aplicável àL e,spàcie, eãpecialmente a Lei na
8.(;66/93 de 21'/06/9il r* suas alterações por,;teriores doravante denominaáas Lei rlas Licitações
e Contratos que as pal'tr:)s declaram conhe,c*r suborrlinanclo-se incondicional e irr.est:ritarnôrrte
às suas estipulações.

giÁUSUfAfru-UgIBA;D presente Termo l,cl,itivo tem por obj,pto a prorrogâção clo prazo cle
vi61êrrcia do Contrato rÊA42/2023, que se rt,rfere a Contiatação rle empresa ãspeciaXizàda, ppra
exr:lcução indireta, soh, a modalidade de empreitada global (corn fornecimentos 11, material e
emprego de mão de oLrr;l), Obietivando a con$trução de Galpãç r;lestinado a triageÍn destinado a
colle{;a seletiva em aterndimento a Política ,Nacional de ResÍduos Sólidos (inútruí+ta pela LeÍ
ne12.305, de 02 de agos[o de 201.0), em área localizada na Rua l,iro de Oliveiia, s/n -.gámbari -
Rio filaro/Rl.
Pâ,BrÁCRRf'o ÚrutC&. C) objeto poderá sofrer acréscimos ou suprr3ssões, nos limites; previstos noart.65,§§1oe2sdaLeiFederaInp8,666/9?J,/
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ESTADO D0 RrO DEIANETRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE R,IO CLARO
secretaria Municipal de Planejamento urbano, obras e seMços públticos.

;-il prazo para a prorrogação do contr"a[o será de 04 (quatro) me$es,
conrtaclos a partir de 016 de fevereiradeZ1L1,po«iendo ser prorrogado por ambai ars pãrtes, na
forma da Lei.
PA.RÁGRAFO PRIMEIR.OT 0 prazo poderá rrÉr,r prorrogado, mantidas as demais conc:lições desta
contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, áesde clue
ocrJl're algum dos motivos elencados no § [" e/ou no inciso II do art. 57 da L,ei l;'ederal no
B.(i6,6/93, devidamente autuado no processn.

guffrSUfArgBeEIBA; o presenre Termo está funclamentaclo no Artigo s7, Inciso IIda Lei ne
B.(;66193 e suas alreraçites.

CIÁUnUfa*çUanf* Ilii:am ratificadas cloas as demaÍs cláur;urlas e condições antreriormente
avrrnçadas através do (ontrato na042/2(12i3, oriunrlo da To,ma«la de Preços ns üA4/Z1Zil -
Prrocesso ns L10/2023 e seus anexos,

Por estarem justils e contatadas, as plartes assinam o prr:sente CONTRATO ern 0B (três)
vizrs de igual teor e de mesma forma pâra alu{J produzam or efeit"s legais.

Rio íllaro-Rf, 06 de fevereiro de Z0ZS,

ROBSON T'E; OLIVEIM BASTOS
secretaria Municipal de Planejanrento urhano, obrar; e serviços públicos
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Obras e Serv. Riblicos

Mat. 33/7a2 CI(EA.zR :2Ot 4 7 2332â

Ds.oo5.7oo/ooo1-oõ-l
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